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INDICAÇÃO  N.º  597,  DE  2003

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI  Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção  das medidas necessárias para a liberação de verba para construção do Instituto Médico Legal  - IML na Cidade de São José dos Campos.

J U S T I F I C A T I V A

Como é do conhecimento de todos, a Cidade de São José dos Campos cresce de forma vertiginosa e, em muitos casos, os equipamentos públicos não acompanham este crescimento, caso concreto desta afirmativa é a ausência  do Instituto Médico Legal que, após construído e equipado, será de grande valia ao povo Joseense. É importante salientar que a Prefeitura já deu a contrapartida doando o terreno e após o termino da construção doará todos os móveis restando, portanto, ao Governo do Estado o cumprimento de sua parte nesta parceria.

Sala das Sessões, em 15/5/2003

a) ROBERTO DE JESUS
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